
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 502.846 - MG (2019/0097789-7)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : MARUZAN ALVES DE MACEDO E OUTRO
ADVOGADOS : MARUZAM ALVES DE MACEDO  - MG041134 
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IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PACIENTE  : ARTHUR PEREIRA DA SILVA (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em 

favor de ARTHUR PEREIRA DA SILVA contra acórdão proferido pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (HC n. 

1.0000.19.027154-4/000).

Segundo consta dos autos, o paciente foi preso em flagrante no 

dia 18/2/2019 (prisão convertida em preventiva) pela suposta prática do crime 

previsto no art. 157, § 2°, II e V, c/c § 2°-A, inciso I, na forma do art. 70, ambos 

do Código Penal Brasileiro, porque, aliado aos corréus, praticou roubo, com 

arma de fogo e mantendo a vítima sob seu poder (e-STJ fls. 23/35).

A defesa formulou pedido de liberdade provisória do paciente. 

O Juízo singular, contudo, indeferiu o pleito (e-STJ fls. 49/53).

Inconformada, a defesa impetrou habeas corpus na Corte 

estadual alegando, em síntese, que a decisão que converteu a prisão em 

flagrante do paciente em segregação preventiva não se encontra devidamente 

fundamentada e que os requisitos autorizadores da medida constritiva não 

estão presentes no caso em tela. Sublinhou, ainda, que o acusado é detentor de 

circunstâncias favoráveis, podendo responder ao julgamento do processo em 

liberdade.

O Tribunal de origem, contudo, denegou a ordem nos termos da 

seguinte ementa (e-STJ fl. 16):

HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA - DECISÃO 
A QUO FUNDAMENTADA-PRESENÇA DOS REQUISITOS 
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AUTORIZADORES DA MEDIDA EXCEPCIONAL 
PREVISTOS NO ART. 312 E ART. 313,1, AMBOS DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PROVA DA EXISTÊNCIA 
DO CRIME E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA - 
NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - 
PENA MÁXIMA COMIN ADA SUPERIOR A QUATRO ANOS 
- CONDIÇÕES PESSOAIS - IRRELEVÂNCIA.

- Não há que se falar em constrangimento ilegal se a 
decisão que converteu a prisão em flagrante delito do paciente 
em prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada na 
necessidade de garantia da ordem pública.

- Presentes os requisitos previstos no art. 312, do Código de 
Processo Penal, é possível a manutenção da prisão cautelar 
quando se tratar de crime punido com pena máxima superior a 
quatro anos de reclusão, conforme ocorre no caso em análise 
(art. 313,1, do Código de Processo Penal).

- As condições favoráveis do paciente não são suficientes 
para lhe garantir a liberdade provisória, mormente quando 
presentes outras circunstâncias autorizadoras da cautelar.

Na presente oportunidade, a defesa reitera que as decisões 

acerca da manutenção da segregação cautelar do paciente não foram 

devidamente fundamentadas e que os requisitos autorizadores da medida 

constritiva não estão presentes no caso em tela. Lembrou novamente que o 

acusado é detentor de circunstâncias favoráveis, podendo responder ao 

julgamento do processo em liberdade.

Diante disso, requer, liminarmente e no mérito, a revogação da 

prisão preventiva ou, subsidiariamente, a sua substituição por medidas 

cautelares mais brandas.

É o relatório. Decido.

A liminar em recurso ordinário em habeas corpus, bem como 

em habeas corpus, não possui previsão legal, tratando-se de criação 

jurisprudencial visando a minorar os efeitos de eventual ilegalidade que se 

revele de pronto na impetração.

No caso dos autos, ao menos em juízo de cognição sumária, 
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não verifico manifesta ilegalidade apta a justificar o deferimento da medida de 

urgência.

Isso porque, ao que parece, o Tribunal de origem levou em 

consideração as circunstâncias concretas colhidas do flagrante, a gravidade 

concreta do delito e o modus operandi do acusado, mostrando sua elevada 

periculosidade social, para a manutenção da segregação cautelar, de modo a 

garantir a ordem pública, como se depreende do seguinte trecho transcrito do 

acórdão (e-STJ fls. 18/20):

(...). Dessa forma, após a leitura da decisão supramencionada, 
tenho que, ao contrário do alegado pelo impetrante, encontra-se 
devidamente fundamentada, sendo necessária a manutenção da 
custódia cautelar do paciente pela garantia da ordem pública, 
sendo que o agente não sofre qualquer constrangimento ilegal, 
até porque, nos termos do  disposto no art. 313, I, do CPP, 
presentes os requisitos previstos no art. 312 do mesmo diploma 
legal, admite-se a prisão cautelar quando tratar-se de crime 
doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior 
a 04 (quatro) anos, conforme ocorre no caso em análise.

Além disso, restou demonstrada a gravidade dos fatos narrados, 
sendo certo que a forma como o delito foi supostamente 
praticado revela a audácia e completo desprezo do paciente com 
a integridade física e psicológica da vítima, que foi violada em 
seu direito de propriedade, o que gera indubitavelmente um 
sentimento de insegurança na sociedade. (...). É que, ante a 
gravidade dos fatos, as medidas cautelares alternativas à prisão, 
previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, não se 
mostram suficientes e adequadas à prevenção e repressão dos 
crimes imputados ao paciente, razão pela qual deixo de 
aplicá-las. (...). 

Lado outro, eventuais condições favoráveis não têm o condão 

de, por si sós, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam presentes 

outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação da 

medida extrema. 

Assim, não obstante os fundamentos apresentados pela defesa, 

mostra-se imprescindível uma análise mais aprofundada dos elementos de 

convicção constantes dos autos, para se aferir a existência de constrangimento 
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ilegal, valendo ressaltar que o pedido liminar se confunde com o próprio mérito 

da impetração, o qual deverá ser apreciado em momento oportuno, por ocasião 

do julgamento definitivo do habeas corpus pelo Colegiado da Quinta Turma. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Solicitem-se informações ao Juízo de primeiro grau, inclusive 

o envio da senha para acesso aos dados processuais constantes do respectivo 

portal eletrônico, tendo em vista a restrição determinada pela Resolução n. 121 

do CNJ.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.
 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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